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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5488/2026 de 29/06/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

08.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
MULHER E IDOSO

08.001.08.122.0004.2.072. GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 4.000,00 251 - 3.1.90.94.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
09.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 15.000,00 367 - 3.1.90.94.00.00 01103

Total Suplementação:  19.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

08.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
MULHER E IDOSO

08.001.08.122.0004.2.072. GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

DIÁRIAS - CIVIL  2.500,00 252 - 3.3.90.14.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.500,00 266 - 4.4.90.52.00.00 01001
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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09.002.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 390 - 3.1.90.11.00.00 01103

Total Redução:  19.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  29 de junho de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5489/2026 de 29/06/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 452.410,16 

(quatrocentos e cinqüenta e dois mil quatrocentos e dez reais e dezesseis centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO

14.002.15.452.0025.2.062. MANUTENÇÃO DE CEMITERIOS E CAPELA MORTUARIA

OBRAS E INSTALAÇÕES  452.410,16 915 - 4.4.90.51.00.00 992

Total Suplementação:  452.410,16

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 452.410,16Receita: 2.4.1.9.51.01.00.00000000 Fonte: 992

 452.410,16Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  29 de junho de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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